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PORTARIA N. 004/2026, DE 13 DE MARÇO DE 2026 

 

“Dispõe sobre a composição da Comissão Especial de Seleção, do 

Consorcio Intermunicipal de Políticas Sociais – Cimps - em 

conformidade com Lei 13.019/2014, e dá outras providências 

correlatas.” 

 

AVANILDE APARECIDA GONZAGA CANEDO presidente do Consórcio 

Intermunicipal De Políticas Sociais – Cimps – com sede na cidade 

de Vinhedo, do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais. 

 
 
R E S O L V E: 
 
 

 

Art. 1º Ficam designados os servidores públicos dos municípios consorciados, 

abaixo relacionados, para compor a Comissão Especial de Seleção do Cimps, em 

conformidade com a Lei 13.019/2014: 

 1 - Senhora Elisangela de Carvalho; portadora do CPF: 298.848.928-90, servidora 

de Nazaré Paulista; 

2 -  Estefano Thomaz Pinheiro; portador do CPF: 274.097.488-42, servidor de 

Nazaré Paulista; 

3 - Senhora Samira Aline Peixoto Soares, portadora do CPF 303.784.968-16, 

servidora de Jarinu; 

4 – Senhora Elaine Cristina da Silva, portadora do CPF 023.779.789-59, servidora 

de Jarinu; 

 

Art. 2° A Comissão Especial de Seleção será presidida pela senhora Elisangela de 

Carvalho. 

 

Art 3° A Comissão Especial de Seleção irá atuar no processamento do 
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Chamamento Público para seleção de organização da sociedade civil interessada em 

firmar Parceria com o Cimps para implantação de Instituição de Longa Permanência de 

Idosos, nos termos da Lei Federal 13. 019/2014 e terá como competências: 

I. Receber, avaliar, aprovar e classificar os planos de trabalho/ proposta. 

II. Receber, avaliar e julgar a documentação discriminada no Edital; 

III. Receber, analisar e julgar os recursos interpostos, submetendo à autoridade 

competente. 

 

Art. 4º - Pelo exercício da função na Comissão Especial de Seleção os membros 

não perceberão qualquer remuneração. 

 

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação. 

 

Art. 6º - Revoga-se a Portaria nº 006/2025. 

 

 

 

Vinhedo/SP, em 13 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

AVANILDE APARECIDA GONZAGA CANEDO 

Presidente do Consórcio Intermunicipal de Políticas Sociais – Cimps 
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